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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 45 de 2017, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 45/2017 – Dispõe dobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Três Passos e dá outras providências.
Preliminarmente, o projeto de lei em análise encontra-se inserido nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição Federal.  
Por sua vez, a Lei Orgânica do Município reproduz a diretriz constitucional, ao dispor em seu art. 6º sobre a competência deste ente federativo para legislar sobre assuntos de seu interesse. 

Estabelecida a competência legiferante do Município, é pertinente verificar o que dispõe a Lei Orgânica Municipal sobre a iniciativa do projeto de lei: 
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI – Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei; 
Destarte, considerando que se trata da instituição de um sistema de serviços, infere-se legítima a iniciativa do Executivo. 

Esclarecida a competência legislativa no Município, sob o ponto de vista material, o projeto de lei em análise apresenta conformidade com a regulação da matéria, tanto em nível constitucional como infraconstitucional.  O art.  204 da Carta Magna assim dispõe:

Art.  204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I- descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas   gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; (grifou-se) 

A Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social (LOAS) estabelece várias orientações, em que, inclusive se identifica a aplicação do princípio da simetria entre os entes federativos: 
Art.  5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

I-  descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;

(...) 

Art.8ºA União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social. 
Passando-se para análise da proposição, com relação ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS (art. 37 do projeto de lei em análise), embora, a rigor, os Conselhos não sejam órgãos municipais no sentido estrito da palavra, à semelhança como são as secretarias e autarquias, são instâncias de assessoramento do Executivo, como expressão do princípio da participação política para deliberação sobre determinadas temas e políticas públicas de relevância local. Ressalta-se que deverá ser observada a regrada paridade entre o governo e a sociedade civil, com igual número de representantes, sendo uma das condições para o Município receber repasses, conforme dispõe o art. 303da Lei nº 8.742, de 1993. 

Quanto as conferências municipais de assistência social (arts. 38 a 40 do projeto de lei em análise), sua convocação se dará ordinariamente a cada 4 (quatro) anos (art.   117 da NOB/SUAS4). Estas poderão ser convocadas extraordinariamente a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros dos respectivos conselhos. Dessa forma, a periodicidade definida no art. 40 está conforme a regulação específica da matéria. 
Os benefícios eventuais, (arts. 44 a 56 da proposição) deverá atender a previsão do art. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS): 
Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão    definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos   definidos   pelos   respectivos Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
Em consonância, o Decreto nº 6.307, de 2007, regulamenta os benefícios descritos no art. 22 da LOAS, assim disposto: 
Art. 1º Benefícios   eventuais   são   provisões   suplementares   e provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

(...) 

§ 2º A concessão e o valor dos auxílios por natalidade e por morte serão regulados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
Nesse    contexto    inserem-se: auxílio, natalidade, auxílio funeral, concessão de passagens, documentação civil, fotografias para documentos, entre outros, materializando-se, preferencialmente, na entrega de bens de consumo, destinados a suprir a vulnerabilidade temporária dos beneficiados. 

O parágrafo único do art. 44 da proposição atende o art. 9º do Decreto nº 6.307, de 2007, em que as provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios afetos ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas setoriais, não se incluem na condição de benefícios eventuais da assistência social. 

Sobre as entidades e organizações da assistência social, conforme descrito nos arts.  73 a 77 da proposição, atenta-se que deverá ser observada a Resolução nº 14, de 2014, do CNAS, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social. 

Destaca-se que deverá haver previsão da criação do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, que também se constitui numa das condições da LOAS para o Município receber repasses, conforme dispõe o art. 30 da LOAS, e deve observar as determinações impostas pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que dispõe sobre o orçamento público, e que em seus artigos 71 a 74 versa sobre a matéria: 
Art.  71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por leis, se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Art.  72.  A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundo especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Art.  73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Art.  74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de controle; prestação e tomada de contas, sem, de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

Em realidade, o fundo especial caracteriza-se pelas restrições determinadas através de lei específica sobre determinadas receitas. Para que os fundos financeiros especiais possam prosperar, deverão caracterizar-se, além das receitas específicas, a vinculação à realização de determinados objetivos ou serviços; normas peculiares de aplicação; vinculação a determinado órgão da Administração; descentralização interna do processo decisório e plano de aplicação; contabilidade e prestação de contas específica. 

Com efeito, o fundo deve ser instituído e utilizado para os fins que tecnicamente o justificam, sob pena de sua ilegalidade. 

Também cabe ressaltar que após a criação do Fundo será necessária, por imposição Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 da Receita Federal do Brasil, a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Importa lembrar que mesmo tendo um CNPJ, o Fundo Especial não possuirá personalidade jurídica, conforme determinou a Receita Federal do Brasil, através da Nota Técnica nº 114, de 2010. Esta determinação foi além quando expressou que os Fundos estariam dispensados da entrega de suas obrigações acessórias, com exceção da entrega de uma SEFIP com código 115, indicativo de ausência de fato gerador (sem   movimento), e uma RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) Negativa. Portanto, todas as notas fiscais emitidas e demais fatos deverão ser registrados no CNPJ do Município.

Por fim, observou-se que no art. 9º não há ordem correta das alíneas dos incisos I e II, assim como a inserção do art. 54 logo após o art. 49, devendo ser revisado. 

Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do projeto de lei analisado fica condicionada as observações recomendadas na presente orientação técnica.
Três Passos, 17 de agosto de 2017
_______________________________
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